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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTI-
DADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

14

Endoprótese aórtica abdominal, 
extensão proximal, autoexpansível 
Dacron/Poliéster, Stent em aço inox 
ou nitinol, fixação por força radial 
supra-renal (Free Flow), sistema 
de liberação controlada, estéril. 

Apresentação em todas as medidas 
variáveis. Embalagem individual 

com os dados de identificação, lote 
e validade.

20 R$ 10.000,00 R$ 200.000,00

19

Endoprótese aórtica Torácica 
Cônica, fixação por força radial 

(Free Flow), Dacron/Poliéster, Stent 
em aço inox/nitinol, autoexpansível, 
diâmetro distal menor que o diâme-
tro proximal, sistema de liberação 
controlada, estéril, apresentação 

em todas as medidas variáveis. Em-
balagem individual com os dados de 

identificação, lote e validade.

12 R$ 14.000,00 R$ 168.000,00

20

Endoprótese aórtica Torácica Côni-
ca, fixação por força radial, Dacron/
Poliéster, Stent em aço inox/nitinol, 

autoexpansível, diâmetro distal 
menor quer o diâmetro proximal. 
Sistema de liberação controlada, 
estéril, apresentação em todas as 
medidas variáveis. Embalagem 

individual com os dados de identifi-
cação, lote validade.

15 R$ 14.000,00 R$ 210.000,00

21

Endoprótese aórtica Torácica Tu-
bular Reta, fixação por força radial 
(Free Flow), Dacron/Poliéster, Stent 
em aço inox/nitinol, autoexpansível. 

Sistema de liberação controlada, 
estéril, apresentação em todas as 
medidas variáveis. Embalagem 

individual com os dados de identifi-
cação, lote e validade.

15 R$ 14.000,00 R$ 210.000,00

22

  Endoprótese aórtica Torácica 
Tubular Reta, fixação por força 

radial, Dracon/Poliéster, Stent em 
aço inox/nitinol, autoexpansível, 
sistema de liberação controlada, 
estéril, apresentação em todas as 
medidas variáveis. Embalagem 

individual com os dados de identifi-
cação, lote e validade.

15 R$ 14.000,00 R$ 210.000,00

EMPRESA: MASTERMEDIC COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALA-
RES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
11.970.849.0004-57, Inscrição Estadual nº 15.274.063-5, com sede na Rua 
Municipalidade, 985, ed. Mirai Offices – sala 301/302/318,  Belém – PA
* O Valor global estimado desta Ata é R$ 998.000,00 (Novecentos e no-
venta e oito mil reais).
Dra. Heloisa Maria Melo e Silva Guimarães
Ordenadora Responsável.

Protocolo: 1043727
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 91/2023/FHCGV
Ata de Registro de Preços Nº 91/2023, decorrente do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 106/2023/FPEHCGV, Processo nº 2023/573057, 
homologado pela Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clí-
nicas Gaspar Vianna, em 21/11/2023.
OBJETO: Aquisição eventual de solução de pequeno e grande volume (SPP-
GV) para atender à necessidade de 12 (doze) meses, nas Clínicas, Unida-
des de Terapia Intensiva, Centro Cirúrgico e Obstétrico da Fundação Públi-
ca Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna (FPEHCGV), conforme es-
pecificações do ANEXO I do Termo de Referência, nas condições definidas 
no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e Ata do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP n.º 106/2023 vinculada ao Processo nº 573057/2023, 
que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro.
VIGÊNCIA: 19/02/2024 A 19/02/2025
EMPRESA: MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, Pessoa Ju-
rídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 94.389.400/0001-84,  
Inscrição Estadual nº 156/0029886 , com sede na Rod. BR RCS 287, KM 
109, s/n°, Bairro: Industrial, Vera Cruz/RS, CEP 96880-000, Telefone (51) 
3740-1450- 0800 541 2828, email: equipelicita@mcwdistribuidora.com.
br/licita4@mcwdistribuidora.com.br.

ITEM SIMAS ESPECIFICA-
ÇÕES APRES

FABRI-
CANTE
/MARCA

NECESSI-
DADE
 P/12 

MESES

VA-
LOR
 UNI-

TÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$

01 06845-4
Água destilada 
10 ml (pl) 200 

amp

CX 200
AMP farmarin 272.000 0,25 68.000,00

VALOR TOTAL GERAL 68.000,00

Valor global estimado desta Ata é de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).
Dra. Heloisa Maria Melo e Silva Guimarães
Ordenadora Responsável.

Protocolo: 1043627
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE TRANSPORTES

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 064/2021    Processo nº 2021/756004
Nº. do Termo: 5º  Data de Assinatura: 09/02/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 064/2021 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de Itupiranga através do Ofício nº 013/2024 datado em 29 de janeiro de 
2024 (seq. 189), Para a conclusão dos procedimentos legais e o cumpri-
mento da finalidade do convênio. Atualmente a obra encontra-se com o 
percentual de 33,32% de execução, conforme atesta o Relatório de Vistoria 
Técnica Setran (seq. 191).  A prorrogação de prazo encontra fundamento 
na Lei nº. 8.666/93, bem como na Cláusula Quinta, item 5.1, alínea “i”, 
passando consequentemente os documentos supra referenciados a fazer 
parte integrante deste Instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 23/02/2024 T. Vig.: 
21/06/2024.
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA - CNPJ N° 
05.077.102/0001-29.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTES.

Protocolo: 1043743
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 128/2022    Processo nº 2022/193190
Nº. do Termo: 3º  Data de Assinatura: 19/02/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 128/2022 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de Santana do Araguaia através do Ofício Gabinete nº 028/2024 - Santana 
do Araguaia (seq.176), as obras sofreram atraso, o trecho por ser um tre-
cho mais problemático e com muito acesso dos moradores porque a vicinal 
liga 5 PA projeto de assentamento. No entanto a recurso a ser liberado, 
sendo necessário o aditamento de prazo para que se cumpra a execução do 
plano de trabalho para a finalização neste período solicitado. Atualmente 
o objeto encontra-se com o percentual de 47,56% de execução, conforme 
atesta o Relatório de Vistoria Técnica Setran (seq. 175). A prorrogação de 
prazo encontra fundamento na Lei nº. 8.666/93, bem como na Cláusula 
Quinta, item 5.1, alínea “j”, passando consequentemente os documentos 
supra referenciados a fazer parte integrante deste Instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 23/02/2024 T. Vig.: 21/06/2024.
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA - CNPJ n° 
05.832.977/0001-99.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTES.

Protocolo: 1043763
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 067/2022    Processo nº 2021/182357
Nº. do Termo: 5º    Data de Assinatura: 09/02/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 067/2022 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de Bannach, através do Oficio Nº 002/2024 - GPM/BA datado em 08 de 
Janeiro de 2024 (seq. 207), em virtude de que a houve o período chuvoso 
na região, conforme demonstra o Índice Pluviométrico (seq. 209), porém 
atualmente o mesmo diminuiu, permitindo assim a nova regularização da 
obra e realização da medição final após a conclusão dos serviços, conforme 
explana a Justificativa apresentada pelo engenheiro da prefeitura (seq. 
208). Cabe ressaltar também que o município está no aguardo da liberação 
da 3ª (terceira) e 4ª (quarta) parcelas. A prorrogação de prazo encontra 
fundamento na Lei nº. 8.666/93, bem como na Cláusula Quinta, item 5.1, 
alínea “j”, passando consequentemente os documentos supra referencia-
dos a fazer parte integrante deste Instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 23/02/2024 T. Vig.: 
21/06/2024.
NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH CNPJ nº: 01.595.320/0001-02.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTES.

Protocolo: 1043706
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº 
90027/FPEHCGV/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de solução continuada para aquisição de licenças de uso de software (Ponto 
Eletrônico), para atender a necessidade de 12 (doze) meses nas clínicas, 
unidades de terapia intensiva, ambulatório, centro cirúrgico e obstétrico na 
Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna.
EMPRESA VENCEDORA:

Nº do 
item Descrição  Qtd. Preço unitário Preço total Empresa ven-

cedora

1
Desenvolvimento de 

Novo Software - Outras 
Linguagens

1 R$ 53.982,00 R$ 53.982,00
HENRY EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS E

SISTEMAS LTDA

TOTAL R$ 53.982,00  

TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº 90027/FHCGV/2024:
R$ 53.982,00 (Cinquenta e três mil, novecentos e oitenta e dois reais).
Belém/PA, 25 de junho de 2024.
Heloísa Maria Melo e Silva Guimarães
Diretora-Presidente

Protocolo: 1089222

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

O Hospital Regional de Salinópolis/SESPA, através de seu Pregoei-
ro, comunica que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nº 
90005/2024/HRS/SESPA, do tipo “Menor Preço por Item”, conforme o ob-
jeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de MATERIAL 
DE CONSUMO: MATERIAL DE EXPEDIENTE, a fim de prover o abastecimen-
to deste de Hospital Regional de Salinópolis/SESPA, dos insumos necessá-
rios para efetuar os serviços assistenciais e administrativos desta unidade 
hospitalar, para dar fluxo e impulsionamento às atividades precípuas de 
base do hospital, pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei nº 14.133/2021.
Data da Abertura: 05/07/2024.
Horário: 09:00h (horário de Brasília)
Local: www.gov.br/compras
UASG: 926159
Entrega do Edital: Os interessados poderão retirar o Edital nos sites: www.
gov.br/compras, PNCP ou www.compraspara.pa.gov.br
Obs: Dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com o Pregoeiro respon-
sável, através do e-mail cplhrs_sespa@yahoo.com.br
Salinópolis-Pará, 24 de junho de 2024.
João Paulo Batista Arnour
Pregoeiro/HRS

Protocolo: 1089149

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 25/2023
 PROCESSO Nº. 2023/628501 ANEXO: 2024/624794
JUSTIFICATIVA: Decorre da solicitação feita pela COAD, por meio do Me-
morando nº 53/2024 – COAD/SEINFRA, Anuência da Contratada, devida-
mente analisada pela CONJUR, com fundamento no art. 57, inciso II da Lei 
8.666/93 e autorizo do Gestor desta SEINFRA.
INIC. DA VIGÊNCIA: 07/07/2024 TERM. DA VIGÊNCIA: 06/07/2025.
VALOR DO CONTRATO: R$ 582.700,00 (quinhentos e oitenta e dois mil e 
setecentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 29101; Programa de 
Trabalho: 26.122.1297.8338; Natureza da Despesa: 339033; Fonte do Re-
curso:0150000001 e Origem do Recurso: Tesouro.
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2024.
CONTRATADA: NORTE TURISMO LTDA – EPP.
CNPJ: 05.570.254/0001- 69.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA - SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTES.

Protocolo: 1089422

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 059/2022 Processo nº 2022/273968
Nº. do Termo: 6º Data de Assinatura: 17/06/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 059/2022 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de Benevides através do Ofício nº 742/2024 – GP datado em 27 de Maio 
de 2024 (seq. 183), em virtude de que a obra está na fase de terraple-
nagem, asfalto, meio fio e passeio nas vias e o período chuvoso no muni-
cípio, conforme demonstra o Índice Pluviométrico (seq. 184) e explana a 
Justificativa Técnica (seq. 184), prejudicou o andamento desses serviços. 
Atualmente o objeto apresenta o percentual de 59,20% de execução, de 
acordo com o Relatório de Vistoria Técnica (seq. 186). Destarte a conve-
nente necessita de tempo hábil para que a plena execução e conclusão do 
objeto em questão. A prorrogação de prazo encontra fundamento na Lei 
nº. 8.666/93, bem como na Cláusula Quinta, item 5.1, alínea “j”, passando 
consequentemente os documentos supra referenciados a fazer parte inte-
grante deste Instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 18/06/2024 T. Vig.: 15/10/2024.
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEVIDES/PA - CNPJ n° 
05.058.466/0001-61
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Protocolo: 1089418
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 067/2022 Processo nº 2021/182357
Nº. do Termo: 6º Data de Assinatura: 21/06/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 067/2022 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de Bannach, através do Oficio Nº 070/2024 - GPM/BA datado em 04 de 
Junho de 2024 (seq. 258), em virtude de que houve o período chuvoso 
na região, conforme demonstra o Índice Pluviométrico (seq. 260), oca-
sionando paralisações na obra. Atualmente, o objeto apresenta 90,59% 
de execução, conforme Relatório de Vistoria Técnica (seq. 263). Destarte, 
a presente prorrogação faz-se necessária a fim de que o município tenha 
tempo hábil para a conclusão do objeto proposto no Plano de Trabalho. A 
prorrogação de prazo encontra fundamento na Lei nº. 8.666/93, bem como 
na Cláusula Quinta, item 5.1, alínea “j”, passando consequentemente os 
documentos supra referenciados a fazer parte integrante deste Instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 22/06/2024 T. Vig.: 19/10/2024.
NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH CNPJ nº: 01.595.320/0001-02.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTES.

Protocolo: 1089420
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 040/2021 Processo nº 2020/471066
Nº. do Termo: 6º Data de Assinatura:
 Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 040/2021 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Munici-
pal de Concórdia do Pará através do Ofício nº 053/2024/GABINETE-PMCP 
datado em 31 de Maio de 2024 (seq. 265), em virtude da morosidade 
na apresentação da prestação de contas parcial referente à 3ª parcela 
do repasse financeiro, ocasionou atraso na liberação das demais parcelas, 
alterando assim o cronograma da execução da obra, a qual sofreu paralisa-
ção. Assim, considerando que não há tempo hábil para conclusão da obra e 
apresentação da prestação de contas final. Atualmente o objeto apresenta 
o percentual de 86,73% de execução, de acordo com o Relatório de Visto-
ria Técnica (seq. 264). A prorrogação de prazo encontra fundamento na Lei 
nº. 8.666/93, bem como na Cláusula Quinta, item 5.1, alínea “i”, passando 
consequentemente os documentos supra referenciados a fazer parte inte-
grante deste Instrumento.
Prazo:120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 29/06/2024 T. Vig.: 26/10/2024.
NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA DO PARÁ CNPJ nº: 
14.145.791/0001-52.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÌSTICA.

Protocolo: 1089417

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº. 062/2024-GP DE 24 DE JUNHO DE 2024.
O DIRETOR PRESIDENTE da Companhia de Portos e Hidrovias do Estado 
do Pará – CPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso VII 
do Art. 19 do Estatuto Social da CPH e considerando o Decreto Governa-
mental de Nomeação publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.773 de 
08 de abril de 2024.
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal 13.303/2016;
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios para fiscalização 
mais efetiva, no que se refere à gestão dos contratos celebrados por esta 
Companhia;
CONSIDERANDO que a adoção desses critérios é fundamental para obedi-
ência do princípio da eficiência administrativa;
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Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA - CNPJ n° 
05.077.102/0001-29
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Protocolo: 1131330
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 163/2022 Processo nº 2022/661073
Nº. do Termo: 5º Data de Assinatura: 08/10/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 163/2022 é decorrente da solicitação da Prefeitura Municipal de 
Garrafão do Norte através do Ofício nº 004/2024 datado em 23 de Setem-
bro de 2024 (seq. 188), em virtude de que houve atraso no cronograma 
devido à dificuldade para aquisição de material com preço competitivo no 
mercado local e mão de obra escassa para execução dos serviços e a de-
mora no repasse do recurso financeiro pela concedente. Atualmente a obra 
encontra-se com o percentual de 48,31% de execução, de acordo com o 
Relatório de Vistoria Técnica (seq. 187). A prorrogação de prazo encontra 
fundamento na Lei nº. 8.666/93, bem como na Cláusula Quinta, 5.1, alí-
nea “j” passando consequentemente os documentos supra referenciados a 
fazer parte integrante deste Instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 22/10/2024 T. Vig.: 
28/02/2025.
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE - CNPJ n° 
22.980.940/0001-27.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Protocolo: 1131325
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 139/2022 Processo nº 2022/364452
Nº. do Termo: 2º Data de Assinatura: 08/10/2024
 Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 139/2022 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de Goianésia do Pará, através do Ofício nº 0137/2024 – PMGP/GAB datado 
em 02 de Setembro de 2024 (seq. 152), A prorrogação de prazo encontra 
fundamento na Lei nº. 8.666/93, bem como na Cláusula Quinta, item 5.1, 
alínea “j”, passando consequentemente os documentos supra referencia-
dos a fazer parte integrante deste Instrumento.
Prazo:120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 15/10/2024 T. Vig.: 
11/02/2025.
NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ CNPJ nº: 
83.211.433/001-13.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÌSTICA.

Protocolo: 1131321
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 023/2021 Processo nº 2021/450696
Nº. do Termo: 9º Data de Assinatura: 08/10/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 023/2021 é decorrente da solicitação da Prefeitura Municipal de 
Nova Esperança do Piriá através do Ofício nº 016/2024 – CONV. datado em 
23 de setembro de 2024 (seq. 218), em virtude de que a obra encontra-
se paralisada e o município está no aguardo da liberação da 3ª (terceira) 
parcela para a conclusão das metas propostas no Plano de Trabalho. Atu-
almente o objeto apresenta o percentual de 65,17%, de acordo com o 
Relatório de Vistoria Técnica (seq. 217). A prorrogação de prazo encontra 
fundamento na Lei nº. 8.666/93, bem como na Cláusula Quinta, Item 5.1, 
alínea “j”, passando consequentemente os documentos supra referencia-
dos a fazer parte integrante deste Instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 19/10/2024 T. Vig.: 
15/02/2025.
NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ CNPJ nº: 
84.263.862/0001-05.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETARIO DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEINFRA

Protocolo: 1131338
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 040/2021 Processo nº 2020/471066
Nº. do Termo: 7º Data de Assinatura: 08/10/2024
 Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 040/2021 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de Concórdia do Pará através do Ofício nº 072/2024/GABINETE-PMCP da-
tado em 24 de setembro de 2024 (seq. 280), em virtude da morosidade 
na apresentação da prestação de contas parcial referente à 3ª parcela 
do repasse financeiro, ocasionou atraso na liberação das demais parcelas, 
alterando assim o cronograma da execução da obra. Atualmente o objeto 
apresenta o percentual de 86,73% de execução, de acordo com o Relatório 
de Vistoria Técnica (seq. 279). Destarte o presente aditivo se faz necessá-
rio para o integral cumprimento do objeto proposto no Plano de Trabalho. 
A prorrogação de prazo encontra fundamento na Lei nº. 8.666/93, bem 
como na Cláusula Quinta, item 5.1, alínea “i”, passando consequentemente 
os documentos supra referenciados a fazer parte integrante deste Instru-
mento.
Prazo:120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 27/10/2024 T. Vig.: 
23/02/2025.
NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA DO PARÁ CNPJ nº: 
14.145.791/0001-52.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÌSTICA.

Protocolo: 1131334

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 
CONVÊNIO
Nº. do Convênio: 067/2022 Processo nº 2021/182357
Nº. do Termo: 7º Data de Assinatura: 08/10/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 067/2022 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de Bannach, através do Oficio Nº 081/2024 - GPM/BA datado em 27 de 
Setembro de 2024 (seq. 280), em virtude de que o município está aguar-
dando a liberação da última parcela a fim de concluir a obra. Atualmente, 
o objeto apresenta 98,83% de execução, conforme Relatório de Vistoria 
Técnica (seq. 281). Destarte, a presente prorrogação faz-se necessária a 
fim de que o município tenha tempo hábil para a conclusão do objeto pro-
posto no Plano de Trabalho. A prorrogação de prazo encontra fundamento 
na Lei nº. 8.666/93, bem como na Cláusula Quinta, item 5.1, alínea “j”, 
passando consequentemente os documentos supra referenciados a fazer 
parte integrante deste Instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias Inic. de Vig.: 20/10/2024 T. Vig.: 
16/02/2025.
NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH CNPJ nº: 01.595.320/0001-
02.
ORDENADOR: ADLER GERCILEY ALMEIDA DA SILVEIRA – SECRETÁRIO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.

Protocolo: 1131336

.

.

DIÁRIA
.

Portaria nº 397 DE 07 DE OUTUBRO DE 2024
Considerando o disposto no Art.145 da Lei nº 5.810 /1994 e PAE 
2024/2376540
Servidor (a): Raimundo Alcilene Mendes dos Santos
Id. Funcional: 5947119/2
Origem: Belém.
Destino: Bragança.
Objetivo: Fiscalizar obras de pavimentação.
Período: 08 a 11/10/2024
Quantidade: 3,5
Valor Unitário R$: 247,07
Valor Total R$: 864,74
RAFAELA DIAS PIRES
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria nº 398 DE 07 DE OUTUBRO DE 2024
Considerando o disposto no Art.145 da Lei nº 5.810 /1994 e PAE 
2024/2373774
Servidor (a): Raimundo Alcilene Mendes dos Santos
Id. Funcional: 5947119/2
Origem: Belém.
Destino: Bragança.
Objetivo: Fiscalizar obras de pavimentação.
Período: 16 a 19/10/2024
Quantidade: 3,5
Valor Unitário R$: 247,07
Valor Total R$: 864,74
RAFAELA DIAS PIRES
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria nº 399 DE 07 DE OUTUBRO DE 2024
Considerando o disposto no Art.145 da Lei nº 5.810 /1994 e PAE 
2024/2373760
Servidor (a): Raimundo Alcilene Mendes dos Santos
Id. Funcional: 5947119/2
Origem: Belém.
Destino: Bragança.
Objetivo: Fiscalizar obras de pavimentação.
Período: 22 a 25/10/2024
Quantidade: 3,5
Valor Unitário R$: 247,07
Valor Total R$: 864,74
RAFAELA DIAS PIRES
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria nº 400 DE 07 DE OUTUBRO DE 2024
Considerando o disposto no Art.145 da Lei nº 5.810 /1994 e PAE 
2024/2373792
Servidor (a): José Tadeu dos Santos Júnior
Id. Funcional: 5982087/1
Origem: Belém.
Destino: Santarém.
Objetivo: Inspecionar obras de pavimentação.
Período: 15 a 19/10/2024
Quantidade: 4,5
Valor Unitário R$: 247,07
Valor Total R$: 1.111,81
RAFAELA DIAS PIRES
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria nº 401 DE 07 DE OUTUBRO DE 2024
Considerando o disposto no Art.145 da Lei nº 5.810 /1994 e PAE 
2024/2373783
Servidor (a): José Tadeu dos Santos Júnior
Id. Funcional: 5982087/1
Origem: Belém.
Destino: Santarém.
Objetivo: Inspecionar obras de pavimentação.
Período: 29/10 a 02/11/2024
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº084/2022 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º009/2022 
CONCORRÊNCIA Nº001/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA DE 
BANNACH - PA E A EMPRESA ASA NORTE 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
423.348.665/0001-96, PARA RECUPERAÇÃO DA 
VICINAL BANNACH – TRECHO BR – 155, 
COORDENADA INICIAL 7º30’14.66”S/50º02’38.32”W E 
COORDENADA FINAL 7º21’34.56”S/50º23’47.11”W, NO 
TOTAL DE 48,20 km, NO MUNICÍPIO DE BANNACH/PA, 
CONFORME CONVÊNIO Nº067/2022 – SETRAN. 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrita no 
CNPJ sob o nº01.595.320/0001-02, neste ato representada pela Prefeita Municipal Sra. Lucineia 
Alves da Silva, brasileira, divorciada, portadora do RG: 4672223 PC/PA  e CPF: 934.063.982-00, 
residente e domiciliado no Município de Bannach – PA, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a empresa ASA NORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, estabelecida na Av Industrial, n°540, Quadra 
01 lote 35, bairro Polo Industrial, Canaã Dos Carajás-PA, CNPJ. /MF, n. º 423.348.665/0001-96, neste 
ato representada pelo Sr. Kerley Gomes Ferreira, brasileiro, solteiro, empresário inscrito no CPF n° 
727.234.592-68, HABILITAÇÃO n° 01898245340 DETRAN-PA, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente em decorrência do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.009/2022, referente à CONCORRÊNCIA nº001/2022, homologado em 02 de agosto de 2022, 
mediante sujeição mútua às seguintes Cláusulas contratuais: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Recuperação da Vicinal Bannach – Trecho BR – 155, 
Coordenada Inicial 7º30’14.66”S/50º02’38.32”W e Coordenada Final 7º21’34.56”S/50º23’47.11”W, no 
total de 48,20 km, no município de Bannach/PA, conforme Convenio nº067/2022 – SETRAN, que será 
executada no regime de empreitada por preço global, conforme recursos oriundos de Convênio 
nº067/2022 – SETRAN e recurso próprio do município, e condições estabelecidas no edital de 
CONCORRÊNCIA n.º001/2022 e seus anexos, bem como a proposta apresentada, partes integrantes 
deste Contrato. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS: O valor global deste Contrato é de R$ 4.538.494,67 (quatro 
milhões quinhentos e trinta e oito mil quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: Os preços da Planilha da Proposta 
homologada como vencedora no procedimento de licitação são fixos e irreajustáveis, na forma da 
legislação vigente. 
 
03.1. Considera-se preço para os fins deste Contrato, aqueles indicados na proposta de preços 
apresentada na CONCORRÊNCIA nº. 001/2022, e ainda aqueles praticados no mercado da região. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da realização 
da CONCORRÊNCIA nº. 001/2022, realizada com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A execução deste contrato, bem como os 
casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo 
diploma legal. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA: O prazo de execução das obras, objeto da 
presente licitação é 120 (cento e vinte) dias corridos, conforme subitem 3.1, deste Edital. 
 
06.1. O prazo de vigência do Contrato será o prazo de execução das obras proposto pelo licitante 
vencedor, contados a partir da assinatura do Termo de Contrato. 
 
06.2. Os prazos acima citados poderão ser prorrogados somente através de Termo Aditivo, dentro do 
período de vigência do Contrato, considerada a conveniência e o interesse do Município contratante. 
 
06.3. Obedecidas às disposições neste capítulo a prorrogação de prazo poderá ser solicitada pela 
contratada, devidamente justificada por escrito para análise e, se for o caso aceitação pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA. 
 
06.4. A Contratada somente deverá pedir prorrogação do prazo quando ocorrer interrupção das obras 
por fator oriundo da administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, por motivo de 
força maior ou casos fortuitos, que a seu juízo, possam caracterizar impedimentos absolutos para o 
cumprimento das obrigações assumidas ou ainda, que constituam obstáculos irremovíveis para a 
execução das obras, caracterizados pela imprevisibilidade de seus efeitos. Não se incluem entre os 
casos fortuitos, os riscos próprios do empreendimento; 
 
06.5. Ocorrendo paralisação definitiva da obra por determinação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANNACH - PA, no cumprimento do Contrato, serão apropriados valores com vista ao ressarcimento 
dos gastos efetuados com a desmobilização, que não poderá ser superior ao valor gasto na 
mobilização dos equipamentos e do pessoal envolvidos na obra. 
 
06.6. As situações especiais passíveis de prorrogação de prazo serão analisadas e decididas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA. 
 
06.7. Na contagem do prazo estabelecido neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, conforme previsto no art. 110, da Lei Nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE: Caberá ao CONTRATANTE: 
 
07.1. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, 
para a entrega das notas fiscais/faturas; 
 
07.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes a obra que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 
 
07.3. impedir que terceiros executem a obra objeto deste contrato; 
 
07..4. efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de percentual de 
reajuste de preços, autorizado pelo Governo Federal; 
 
07.5. permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior; 
 
07.6. efetuar o pagamento conforme medição devido pela efetiva obra desde que cumpridas todas as 
exigências do contrato; 
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07.7. Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 
grave; 
 
07.8. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição da obra que porventura tenha sido 
recusado pela FISACALIZAÇÃO; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA: Caberá à CONTRATADA o 
cumprimento das seguintes obrigações: 
 
08.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução das obras, tais como: 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeições; 
f) vales-transportes; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
08.2. efetuar a execução das obras dentro das especificações e/ou condições constantes do 
orçamento, devidamente aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA; 
 
08.3. executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pelo CONTRATANTE; 
 
08.4. ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução das obras em apreço, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 
08.5. ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante a execução das obras objeto deste contrato; 
 
08.6. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução das obras; 
 
08.7. Corrigir de imediato, todo e qualquer serviço que seja executado em desacordo com as 
especificações e padrões de qualidade exigidos, que vier apresentar problema quanto ao resultado 
final, que esteja em incompatibilidade com o memorial descritivo e planilha orçamentária; 
 
08.8. comunicar por escrito, ao setor administrativo do CONTRATANTE, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
 
08.9. observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição das obras; 
e 
 
08.10. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato. 
 
08.11. Apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, referente à execução das obras objeto da presente licitação. 
 
08.12. A Contratada será responsável por danos causado diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BANNACH - PA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão 
interessado (art. 70, da Lei Nº 8.666/93). 
 
08.13. À Contratada compete apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente à execução das obras objeto da presente 
licitação. 
 
08.14. A Contratada deverá manter, residindo na área de circunscrição da obra, representante 
legalmente habilitado (s), indicado (s) como responsável (is) pela execução desta, que a representará 
(ão) perante a Fiscalização, o(s) qual (is) não poderá (ão) ser (em) substituído (s) sem a prévia e 
necessária anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA , conforme § 10, art. 30, da Lei 
Nº 8.666/93. A desconsideração deste item implicará no enquadramento nas sanções previstas neste 
Edital. 
 
08.15. A Contratada deverá fornecer à Fiscalização um Cronograma detalhado da execução da obra, 
inclusive das frentes de trabalho e previsão de início das tarefas, quando solicitado pela Fiscalização. 
 
08.16. A Contratada é obrigada a manter constantemente na área de execução das obras o Diário de 
Obra, no qual o Responsável Técnico e/ou a Fiscalização registrará (ão) todas as ocorrências e 
alterações que ocorrerem no desenvolvimento das obras. A Contratada compete aceitar e dar apoio à 
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, durante a execução das obras; 
 
08.17. A Contratada é obrigada a manter no campo o pessoal dimensionado na proposta, para cada 
etapa, qualquer que seja a influência salarial do mercado de trabalho local, bem como o equipamento 
previsto em sua proposta. E, durante toda a execução do Contrato, deverá manter a compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação. 
 
08.18. A Contratada deverá confeccionar, placa indicativa da obra, a qual será exposta, no local da 
obra, de forma que permita visão desembaraçada aos transeuntes. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS: À CONTRATADA 
caberá, ainda: 
 
09.1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE (art. 71, da Lei Nº 
8.6666/93); 
 
09.2. assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 
 
09.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
 
09.4. assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato. 
 
Parágrafo Único. a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS: Deverá a CONTRATADA observar, também, o 
seguinte: 
 
10.1. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 
 
10.2. é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 
 
10.3. é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:  
 
Durante a vigência deste contrato, a obra, será acompanhado e fiscalizada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BANNACH - PA, ou por servidor devidamente autorizado para tal, representando o 
CONTRATANTE. 
 
11.1. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos bens e obras mencionados, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
 
11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas à PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 
 
11.3. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
- PA, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 
 
11.4. Além do acompanhamento e da fiscalização da obra, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANNACH - PA, poderá, ainda, sustar qualquer obra que esteja sendo executado em desacordo com 
o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 
 
11.5. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela obra e atividades 
correlatas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA, reserva - se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre a obra, diretamente ou por prepostos designados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO: A atestação das notas fiscais/faturas que 
comprovam a execução das obras caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH - PA ou 
servidor designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA: 
  
As despesas para execução do objeto se dará por conta do convenio nº067/2022 – SETRAN e contra 
partida – Recurso próprio do município nas seguintes dotações orçamentarias: 
 
Classificação Institucional: dotações orçamentárias: 1818 – Sec. Mun. De Obras e Serviços Básicos; 
26.782.0041.1.024 – Recuperação de Estradas, Ramais e Vicinais; 44.90.51.00 – Obras e Instalações 
conforme Lei do Orçamento do exercício financeiro de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO: A CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura 
para liquidação e pagamento das despesas, efetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em 
Bannach - PA - Pará, mediante pagamento em conta bancária, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
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contados da entrega dos documentos no Setor Financeiro responsável pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BANNACH - PA. 
 
14.1. O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada nota fiscal emitida, proveniente 
da execução das obras, será o constante da proposta Apresentada no CONCORRÊNCIA nº. 
001/2022. 
 
14.2. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
 
14.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou 
compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
14.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira 
devido pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: obras. 
 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 
365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
14.5. A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao 
da ocorrência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: Este contrato poderá ser alterado 
nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO: No interesse da Administração do 
CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido ato o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 
8.666/93. a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS PENALIDADES: A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% 
(zero vírgula três por cento) sobre o valor total deste contrato por dia e por descumprimento de 
obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação. 
 
16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE 
ou Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
 
a) advertência; 

 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
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c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
16.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
 
a) ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 
b) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
c) comportar-se de modo inidôneo; 
d) fizer declaração falsa; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) falhar ou fraudar na execução deste contrato. 
g) deixar de assinar o contrato; 
 
16.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
16.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos 
itens 1 a 3 desta Cláusula. 
 
16.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a 
sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
18.1. A rescisão deste contrato poderá ser: 
 
a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
 
c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  
 
18.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
18.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA:  
 
Este contrato fica vinculado aos termos da CONCORRÊNCIA nº. 001/2022, cuja realização decorre da 
autorização da Autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA - PA, 
constante do Processo Licitatório nº. 009/2022, e a Proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que 
não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Rio Maria – PA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja salvo nos casos 
previstos no art. 102, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes,  
 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

 
 

Bannach - PA, 03 de agosto de 2022. 
 

 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Bannach - PA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

ASA NORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 423.348.665/0001-96 

CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 1.____________________________________ 
 
 
2. ____________________________________ 

 

 

LUCINEIA ALVES DA 
SILVA:93406398200

Assinado de forma digital por 
LUCINEIA ALVES DA 
SILVA:93406398200 
Dados: 2022.08.03 09:24:47 
-03'00'

ASA NORTE CONSTRUCOES 
E SERVICOS 
LTDA:23348665000196

Assinado de forma digital por ASA 
NORTE CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA:23348665000196 
Dados: 2022.08.03 11:09:27 -03'00'
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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº084/2022. 
 
 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANNACH – PA, E A EMPRESA: ASA NORTE 
CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
23.348.665/0001-96, OBJETO: Recuperação da Vicinal 
Bannach – Trecho BR – 155, Coordenada Inicial 
7º30’14.66”S/50º02’38.32”W e Coordenada Final 
7º21’34.56”S/50º23’47.11”W, no total de 48,20 km, no 
município de Bannach/PA, conforme Convenio 
nº067/2022 – SETRAN; 

 
 

 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICIPIO 

DE BANNACH, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Paraná, nº 27, 

Bairro – Centro Bannach - PA, inscrito no CNPJ sob nº 01.595.320/0001-02, neste ato 

representada pela Prefeita Municipal Lucineia Alves da Silva, brasileira, divorciada, inscrito 

no CPF nº 934.063.982-00 e Carteira de Identidade RG nº 467222-3 PC/PA, residente e 

domiciliado no endereço Rua dos Pioneiro, s/n - Centro, neste Município, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa ASA NORTE CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 

LTDA, pessoa de direito privado, com sede na Av industrial, 540, quadra 01, lote 35, na 

cidade de Canaã dos Carajás – PA, inscrita no CNPJ sob o n 23.348.665/0001-96 neste 

ato representada por Kerley Gomes Ferreira, inscrita no CPF sob nº CPF 727.234.592-68, 

residente e domiciliado na Av Weney Cavalcante s/nº, Centro, em Canaã dos Carajás -PA, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem de comum acordo, 

firmar o presente termo aditivo, sob as cláusulas e condições seguintes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS - O presente instrumento é 
decorrente do processo licitatório, na modalidade Concorrência nº001/2022, com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, que dispõe sobre Licitações e Contratos de 
Administração Pública. 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO - Recuperação da Vicinal Bannach – Trecho BR – 155, 
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Coordenada Inicial 7º30’14.66”S/50º02’38.32”W e Coordenada Final 

7º21’34.56”S/50º23’47.11”W, no total de 48,20 km, no município de Bannach/PA, conforme 

Convenio nº067/2022 – SETRAN. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA: O presente termo aditivo tem como objetivo prorrogar 
a vigência do contrato administrativo nº084/2022, para 04 de abril de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas do referido Contrato, permanecem 
inalteradas.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - Para dirimir questões suscitadas do presente contrato, 
fica eleito o foro da Comarca do Município de Rio Maria – PA, como único e exclusivo, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento para que 
produza os devidos efeitos legais. 

 

Bannach-PA, 04 de dezembro de 2024. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
CNPJ: 01.595.320/0001-02 

 
 

 
 

ASA NORTE CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 23.348.665/0001-96 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª  . 
 
2ª   

LUCINEIA ALVES DA 
SILVA:93406398200

Assinado de forma digital por LUCINEIA 
ALVES DA SILVA:93406398200 
Dados: 2024.12.04 14:50:49 -03'00' 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2024.004.20272

ASA NORTE CONSTRUCOES E 
SERVICOS 
LTDA:23348665000196

Assinado de forma digital por ASA 
NORTE CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA:23348665000196 
Dados: 2024.12.04 15:18:47 -03'00'
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